
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.011/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 28.387/2024 
 
Processo de Impugnação nº:  8743/2025 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de Equipos de 

Seringas para Bomba de Infusão, para atender a necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã e 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: VM MED LTDA 

 

  Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa VM MED LTDA, CNPJ 

52.099.289/0001-41, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90.011/2025. 

  Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 

de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

 Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 
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colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 Em breve síntese, insurge-se o Impugnante contra as especificações técnicas do Termo 

de Referência, ao alegar que: I) existência de erro material grave na especificação do item 4 do 

edital, que repete indevidamente as características do item 2, atribuindo ao equipo enteral 

especificações técnicas incompatíveis com sua finalidade e com os padrões de mercado; II) o 

item 4 deveria se referir a um equipo de nutrição enteral e fórmulas nutricionais diretamente 

no trato gastrointestinal; 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios 

da legalidade, da competitividade, da economicidade e da isonomia. 

  

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 Considerando que as alegações do Impugnante possuem viés técnico, a matéria foi 

submetida à secretaria requisitante para análise e manifestação e, conforme parecer acostado 

ao Processo Administrativo nº 28.387/2024, o responsável técnico concluiu inicialmente que 

não assistia razão ao Impugnante, porém após nova provocação a Subsecretaria de Atenção 

Especializada, decidiu acolher parcialmente a impugnação, promovendo ajustes nos descritivos 

técnicos dos itens licitados. Dentre as alterações promovidas, destacam-se adequação dos 

termos técnicos aos padrões normativos da ABNT (NBR 14041/ISO 8536-4); inclusão de 

características adicionais como fotoproteção, ausência de PVC ou DEHP, injetores tipo "Y", e 

dispositivos de segurança contra vazão livre; especificação de regime de comodato para 

fornecimento das bombas infusoras, conforme exigência operacional. As alterações visam 



                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
garantir maior competitividade ao certame, sem comprometer a qualidade dos produtos, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no artigo 16º, parágrafo §1º, da IN SEGES/ME nº 073/2022, 

subsidiado pela análise técnica da unidade requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa VM MED LTDA em referência ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 90.011/2025, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pugnando pela alteração 

necessárias nos temos do Edital em comento. 

 

 

  Nova Friburgo, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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